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Os Vereadores que a este súscrevem, que somam uÍÍl terço dos Membros desta

Câmar4 cumprindo o que dispõe os Artigos 190 e 191, I, letra *b- do Regimento

Interno desta Colenda Câmara Municipal, v&n com todo respeito e máximo acatámento

a presença de Vossa Excelência, SOLICITAR URGENCIÀ ESPECIAL, ao Projeto

de Lei supra, em virtude do interstício mínimo de dez dias entre os tumos de votaçâo,

previstos no Artigo 238, § 1', letra "c" do Regimento Intemo (supressão de prazos

regimentais)

Face ao exposto, vimos requerer a aprovação deste Requerimento de Urgência

Especial, para liberação do prazo regimental de dez dias entre as votações, a {im de

evitar graves perdas e prejuízos para o Município.

Pracinha (SP), 0l de outubro de 2020.
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